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ATRIBUIÇÕES E RESPONSABILIDADES 
 

1. Objetivo 

Os aspectos de saúde e segurança da Fundação Renova serão gerenciados através da 

atuação integrada da Fundação Renova, Gerenciadora de Saúde e Segurança, 

Gerenciadora de Obras e dos Fornecedores de Serviços, tendo esse procedimento o objetivo 

de definir as atribuições e responsabilidades de cada um. 

 
2. Público alvo 

Empregados da Fundação Renova, Gerenciadora de Obras, Gerenciadora de Saúde e 

Segurança e Fornecedores de Serviços. 

 

3. Documentos complementares 

Normas Regulamentadoras da Lei 6.514 de dezembro de 1.977, portaria 3.214 de 08 de junho 

de 1.978 

Edital de Saúde e Segurança para Contratação de Fornecedores de Serviços 

Padrões de Controle de Riscos Críticos 

Procedimento de Saúde e Segurança da Fundação Renova 

 

4. Responsabilidades 

 

Quem elabora Quem deve ser consultado Quem aprova 

Coordenador de Saúde e 
Segurança 

 
 
 
 

Gerente de Saúde e 
Segurança 

5. Glossário 

Não se aplica. 
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6. Atribuições e Responsabilidades 

6.1 Gerência dos Fornecedores de Serviços 

• Respeitar e obedecer integralmente todas as normas e exigências de Saúde e 

Segurança da Fundação Renova e legislação aplicável, necessárias à proteção da 

integridade física e da saúde de seus empregados, da Fundação Renova e de 

terceiros; 

 

• Responsabilizar-se pelos atos e atitudes de seus empregados ou sub-contratados 

decorrentes de inobservância das normas de Saúde e Segurança; 

 

• Interromper qualquer atividade ou situação que representem riscos de Saúde e 

Segurança; 

 

• Apresentar antes do início das atividades à Gerenciadora de Saúde e Segurança, a 

constituição de sua equipe de Saúde e Segurança; 

 

• Assegurar a realização de inspeções rotineiras e periódicas de segurança, conforme 

procedimento PG-SES-018 - Inspeções de Segurança; 

• Enviar à Gerenciadora de Saúde e Segurança comunicação de incidente conforme 

procedimento – PG-SES-029 - Comunicação, Análise e Investigação de Incidentes; 

• Garantir a capacitação dos empregados por meio de treinamentos, palestras, 

diálogos diários de Saúde e Segurança, dentre outros; 

 

• Garantir que os trabalhos considerados perigosos somente sejam executados 

mediante autorização específica conforme procedimento - PG-SES-027 - Permissão 

para Trabalhos Perigosos – PTP; 

 

• Garantir que os riscos e as medidas de controle sejam continuamente disseminadas 

e cumpridas pelos empregados por meio das ferramentas de Saúde e Segurança, 

como Análises Preliminares de Riscos – APR, treinamentos etc. 
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6.2 Fundação Renova e Gerenciadora de Obras 

• Exigir dos Fornecedores de Serviços o cumprimento dos requisitos de Saúde e 

Segurança; 

• Participar da implementação e monitoramento do sistema de Saúde e Segurança da 

Fundação Renova; 

• Participar do monitoramento do cumprimento dos planos de ações de desvios 

detectados por meio das ferramentas de gestão de Saúde e Segurança; 

• Cumprir a matriz de responsabilidades de Saúde e Segurança definida pela Gerência 

de Saúde e Segurança. 

6.3 Gerente de Saúde e Segurança 

• Assessorar os gestores da Fundação Renova quanto aos aspectos técnicos e 

administrativos e ações específicas de saúde ocupacional e segurança; 

• Gerenciar as atividades da Gerenciadora de Saúde e Segurança; 

• Elaborar relatórios mensais com os resultados de saúde e segurança do período, 

com o objetivo de se realizar uma análise crítica. 

6.4 Coordenador de Saúde e Segurança 

• Assessorar as lideranças da Fundação Renova quanto aos aspectos técnicos e 

administrativos e ações específicas de saúde ocupacional e segurança; 

• Coordenar as atividades da Gerenciadora de Saúde e Segurança; 

• Implementar e monitorar o cumprimento do sistema de Saúde e Segurança; 

• Implementar, cumprir e monitorar o cumprimento da matriz de responsabilidades de 

Saúde e Segurança. 

6.5 Empregados dos Fornecedores de Serviços 

• Cumprir todos os procedimentos, normas e instruções de segurança da Fundação 

Renova e legislação aplicável ao serviço que estiver sendo executado; 

• Avaliar, planejar suas atividades de forma a identificar riscos e medidas de controle 

necessárias; 

• Usar as ferramentas específicas para cada fim a que se destinam, sem 

improvisações, retirando de uso aquelas danificadas e impróprias para utilização; 

• Respeitar isolamento e sinalizações; 

• Comunicar ao seu supervisor ou encarregado toda e qualquer lesão ocorrida; 

• Realizar somente atividades as quais esteja capacitado e autorizado; 
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• Não trabalhar de forma solitária; 

• Exercer o Direito de Recusa para atividades que apresentem riscos à sua integridade 

física. 

 

Todos os agentes envolvidos nos Programas (Fundação Renova, Gerenciadora de Obras, 

Gerenciadora de Saúde e Segurança e Fornecedores de Serviços) podem responder por 

responsabilidade civil e penal se suas ações ou omissão derem causa ao infortúnio sofrido pelo 

empregado. Na alçada civil, as empresas podem arcar com vultosas indenizações por danos 

estéticos, moral, psíquico, além da pensão propriamente dita. No âmbito criminal, os 

representantes das empresas, seus prepostos (diretores e gerentes) e até mesmo o 

engenheiro de segurança e o médico do trabalho, podem responder na eventual existência de 

negligência, imperícia ou imprudência. 

 

 

7. Resultados esperados 

Contribuir para o entendimento das atribuições e responsabilidades dos empregados a serviço 

da Fundação Renova. 

 
 

8. Itens revisados em relação a última versão 

Sem alterações no conteúdo, apenas formatação. 
 
 

9. Anexos 

Não se aplica. 
 


